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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Endossamos os argumentos trazidos pelo nobre Autor da 

proposição. Acreditamos, todavia, que o texto necessita de uma pequena 

complementação. 

Entendemos, como não sendo razoável a manutenção do 

§ 9º do art. 6º, como propõe PL 8.018/2010, pois no que diz respeito ao 

cômputo do período de prestação do serviço militar em consideração à prática 

do ex-militar com o tiro, sua responsabilidade ou perícia nessa atuação nem 

sempre terá relação com o fato de ter sido licenciado por transgressões 

militares, salvo se as transgressões que a motivaram tiverem relação, 

justamente, com a lida com armas de fogo ou denotarem um comportamento 

ou personalidade incompatível com o manuseio de armas de fogo. 

A partir dessa supressão, reputa-se importante a inserção 

do inciso IX no § 2º do art. 6º da Lei nº 10.826/2003 (rol dos que podem obter o 

porte de arma de fogo). 

 Esta inserção objetiva a concessão do porte para os 

integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, desde que 



2 

cumpridas as exigências dos requisitos para autorização da aquisição da arma 

de fogo. 

A alteração supra, aliás, se justifica para adequação ao 

que dispõe a Lei Complementar nº 95/1998, a qual estabelece que em cada 

artigo será tratado um assunto ou princípio, o qual, será desenvolvido por 

intermédio de parágrafos, incisos e alíneas, cada qual se dedicando a um 

aspecto específico, conforme a letra b, inciso III do art. 11 da aludida lei. 

 

Sala da Comissão, em          de                      de 2014 

DEPUTADO FERNANDO FRANCISCHINI 

RELATOR 
 



3 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 8.018 DE 2010 

Altera dispositivos da Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, que dispõe 
sobre registro, posse e comercialização de 
armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - SINARM.  

Autor: Deputado JAIR BOLSONARO 

Relator: Deputado FERNANDO 

FRANCISCHINI 

EMENDA N
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 01 

Suprima-se o § 9º do art. 6º contido no art. 2º do Projeto 

de Lei n° 8.018 de 2010. 

 

Sala da Comissão, em        de                        de 2014 

 

DEPUTADO FERNANDO FRANCISCHINI 

RELATOR 
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O § 2º do art. 6º contido no art. 2º do Projeto de Lei n° 

8.018 de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos 
integrantes das instituições descritas nos incisos V, VI, 
VII, IX e X do caput deste artigo está condicionada à 
comprovação do requisito a que se refere o inciso III 
do caput do art. 4o desta Lei nas condições estabelecidas 
no regulamento desta Lei. 

Sala da Comissão, em        de                        de 2014 

DEPUTADO FERNANDO FRANCISCHINI 

RELATOR 

 


